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Pelúcio defende 
escolas técnicas 

—;;, O retorno e a expansão 
das escolas técnicas de 29  
grau é uma das propostas 

,ge José Oscar Peludo, can-
didato a deputado federal 
'pelo PDT-DF. Segundo o 
Candidato, é ilOra de ext111- 

° guir os cursos profissionali-
; zantes instituídos pela Lei 
° 3.692✓71, em vigor, e corri-
; ffir uma grave distorção 
que se mantém ao longo 

;,dos anos. "Os cursos cha-
' macios profissionalizantes 
;criados pela 5.692 não pro-
flssionalizam e nunca pro-
flssionalizaram de fato o 

® aluno de 2Q grau, conforme 
; à, concepção origional da 
lei." José Oscar Pelúcio en-

' tende que "principalmente 
depois do isolamento que a 
Lei 5.692 destinou às esco-
las técnicas, que tantos ser-
"os prestaram à popula-
ção estudantil, o aluno de 2 0  
grau passou a correr riscos 
muito maiores de margina-
Mação do mercado de tra-
balbo." 

Pelúcia defende também 
a construção, em Brasília e 

,,4as satélites "principal -
mente", das "escolas de 
telnpo integral, a exemplo 
do que vem sendo feito, 
com amplo sucesso, no Rio 

,de Janeiro, através do 
CIEPs do governo Leonel 
11~1~ 	 

Na informática 
'O PMDB de Brasilia en- 

trou, definitivamente, na 
era da informática. Milton 
Seligman, o presidente do 
partido no DF, está des- 
lumbrado com um compu- 

; t4or doado por um filiado. 
;Que, por sinal, já tem desti- 
° nO° traçado: vai servir para 
", treinar e preparar as equi- 
+pês de fiscais encarrega- 
:das de garantir a lisura do 

Preocupado com a 
;possibilidade de fraudes, 
, Seligman já está organi- 
zabdo um curso intensivo 
'Para formar 500 monitores. 

Pelúcio 
Brizola." Peludo admite, 
porém, que "não basta 
construir escolas, pura e 
simplesmente. Ë necessá-
ria e urgente uma política 
vigorosa de investimentos 
na educação, que contem-
ple especialmente o ensino 
fundamental enunere con-
dignamente os professores, 
nos mais diferentes nívies. 
Urge — enfatiza o candida-
to — investir na qualidade 
do ensino." Para isso, "a 
nova Constituição tem o de-
ver de instituir preceito le-
gal que garanta a aplica-
ção de mais verbas para a 
educação e o ensino, bem 
mais do que os 13 por cento 
previstos, e ainda não apli-
cados, da lei Calmon". 


